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Atos do Governo Provisório 
JíEOBETO N.° r..210, — D E 28 D E SETEMBRO' D E 19Í51 

« SiiK]!eit<lc n execução do Deurc ío n,° !>.!-(}, — dc 
23 de julho do corrente mio, que reformo o Re-
p,'I»H"uto de CiiNtllft e da outras providencias, 

O DOUTOR LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO, in
terventor Federal DO Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, § 1.", do 
Decreto Federal n.o 19.:;iJS, — de 11 de novembro de 19:50, 

Jleoretnt . — 
Art , l . i — Fica suspensa, por tempo indeterminado, a 

execução do Decreto n." 5.126, — dc 23' de julho do corren
te ano, que reforma o Regimento de Custas e da outras 
providencias. 

A r t . 2.« .— O presente Decreto entrará em vigor, na 
dala da sua publicação, revogadas as disposições em con
trario. 

O Secretario de Estado dos Negócios da Justiça e da 
Segorança Publica assim o entenda e faca ejveoutar. 
Jus t iça e Segurança Publica do Estado de São Paulo, aos 
28 de setembro de 1931. 

"LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO, 

Abrnhfín j í i b e i r o . i 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Just iça e da Segurança ,do Estad,o de São Paulo, aos 28 de 
setembro de 1931. 

-Curiós Villulvn, 
*biretor Geral. 

(*) D E C R E T O Ti.o 5.206, r— D E 24 D E SETEMBItO D E ÍD31 

Aprovai <t reuniu mento <];• Ertcvln Superior de 
AgríetiIttirn "LIIÍM de <liiciroa". 

O DOUTOR LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO, In
terventor Federal no Estado de São Paulo, usando das atri
buições " que lhe são confeVidus polo artigo 11, Ç 1.° do 
Decreto Federal n.» 19.3ÍIS, de 11 de novembro de 1930, 

Decre t a i 
Artigo único — Fica aprovado o regulamento que com 

este- baixa, assinado pelo Secretario de Estado dos Negó
cios da Agricultura, Industria e Comercio, para a Escola 
Superior 'do Agricultura "Luiz de Queiroz". -

Palacio do Governo' do Estado de São Paulo, aos 24 
d'e setembro de "931. 

LAUDO F E R R E R I A D E CAMARGO, 
Adalbert» QnefroK Telles. * 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da' 
Agricultura, Industria f -Comercio. aos-24 de - setem
bro de 1931. • ' 

Ensenio LefêvVc, 
Diretor Geral. 

R E G U L A M E N T O DA E S C O L * SUPEIÍIOR DP, AGRICUL-
«. TUR A "LUI7, D E Q,TIEinOZ'> 

DB 

r lHACIC-ABA 

CAPITULO I 

Dn ISscoIit, seus fins e seus 'curxnA 
Art . l.o =— A Escola Superior de Agricultura "Luiz de 

Queiroz", tem 'por fim o estudo e.o ensino das ciências 
agronómicas, moimente em suas aplicações no concernente 

,íi produção económica das plantas e dos animais mais 
úteis ao Estado de São Paulo e ás industrias intimamente 
ligadas a agricultura. 

Ar t . 2.° — - A Escola manterá um curso superior de 
agricultura, em quatro anos, no qual, sobretudo habili tará 
técnicos a superintenderem estações experimentais e a ex-
plora-ção racional de* propriedades agrícolas, a conferirá 
aos que concluírem esse curso dlploma.de engenheiro agró
nomo. 

§ unfeo — Além desse curso, a Escola manterá: 
a — o estagio, instituído pela lei n.° 2111, de 30 de de

zembro de 1925, art. 4,", c regido pelo ato n.o 22S8, de 19 
de junho de 1929; 

b — facultativamente, cursos de especialisação para 
estudantes, agrónomos ou engenheiros agrónomos; 

o — laboratórios e campos esperimentaís destinados 
As pesquisas cientificas que se tornem necessárias ao ensi
no ou que sejam confiadas pelo'Secretario da Agricultura 
eventual nu temporariamente á Escola. 

tl —• e as tres secções, técnicas, já existentes eríi funcio
namento e qui são: — a do "Posto Zootécnico", a .da "Fa
zenda-Moledo" e a do "Parque, Horta e Pomar", 

CAPITULO II 

Da orçfniílzjiçfio do curso superior 

Art . ". n — As matérias^ que constituem o curso supe
rior de agricultura; sào agrupadas em 17 cadeiras assim 
distribuídas: 

1. " — cadeira ~ Fisica Agrieo]» — Fisica, Meteorologia, 
Mineralogia. Geologia; 

2. » cadeira — Quimica Aíç r i<"«'n -*- Química do solo, 
Química vegetal, Experiências de adu^açãc 

*, a cadeira — Bolnníest Aerie«ln — Botânica geral e 
descritiva; 

4. " cadeira — Agr lcn l t i i™ — Agricultura especial. 
(Grandes culturas) e elementos de genética vegetal;' 

5'.* cadeira — Xootecnln especial, — Zootécnica especial 
al, (criação e exploração dos bovinos, equinos, suínos; ovi
nos e caprinos). Bromatologia animal. Noções de Higiene 
e Veterinária; 

G.a cadeira — 13ngeiilinrin Raia i — Topografia e es
tradas de rodagem. Hi/Jrair l i ca, Irrigação e drenagem. 
Construções rurais, Desenho; 

7.» cadeira — Bconimita JFlnrnl — Economia e legisla
ção rural C- níabilidade; 

5. " cadeira — Teeiiologjsi Rural' — Química tecnológi
ca e Industrias Agricolas; 

9. * cadeira — t Zoologia jçernl e especial; • Ana
tomia 3 fisiologia comparadas com os animais domésticos; 

10. * cadeira — Q u í m i c a ' — Quimica inin^ral e orgâni
ca. Química analítica; 

IL" cadeira — Fitonutologiu e Microbiologic. 
' 12." cadeira — Arboricultura — Silvicultura, Floricul

tura, Fruticultura e Oriícuitura. 
13. a cadeira ~ Agrlenlinru sernl — Sementes e apli-

plicaçãó praíicB dé maquinas agricolas; 
14. "' cadeira —' Toutei-nlii — Zootecnia geral. Elemen

tos de genética' animal. Exterior e raças de- anlmaes do"-
mestiços. Avicultura o Cunicultura. 

15. a cadeira — Mecânica «gr ico ln — Mecânica. Ma
quinas agricolas. Desenho. 

16. a cadeira — MutemnUcn — Revisão © complemen
tos de matemática. Geométrica descritiva, elementos de cál
culos e complementos de desenho.. 

17. a caglcira — \Rn(omoloj í in « Fnrafcliólogín — Apicul
tura e Sericicultura. 

Art. i,o — Cada> uma das cadeiras mencionadas fh?a' 
sob a regência de.um professor catedrático, com os seguin
tes auxiliares do ensino efetivos: 

Na l.a cadeira —- 1 Assistente. 
Na 2.a cadeira — 1 Assistente. 
Na 5.a cadeira — 1 Assistente e 1 Mestre de Leitaria. 
Na S.a cadeira — 1 Assistente. , 
Na 9.a cadeira — l Asistente. 
Na 10.a cadeira — 1 Ass.stente, 
Na 11.a cadeira —1- 1 Assiste ite. 
Na 12.a cadeira 1 Assistente. J 
§ uníeo — O professor da fi.a cadeira c o aa 15.a se

rão auxiliados nas aulas praticas que derem "nas oficinas 
díi Escol», pelo mestre de oficina de carpintaria e pelo'de 
oficina de mecânica, respectivamente. 

Art. 5.o — A distribuição das j .r.tteHas nos quatro anos, 
que constituem o curso superior de Agricultura, será a se
guinte: . ; • 

I . O « H O ; 
Revisão de Matemática. 
Fisica, 
Química Mineral. Quimica Analítica. 
Botânica Geral e Descritiva, 

ííooíogia í_erai e especial. 
Desenho Gecmetrico e á mão livre. 
Exercícios práticos nos laburatorios e no campo. 
II. o ano: 
Complementos de Matemática o de Desenho. 
Quimica orgânica e analítica, (Qi alitativa e Quantita

tiva). 
Fisica, Mineralogia, Geologia e Meteorologia. 

•- Mecânica Agrícola, maquinas -e desenhos correspon
dentes. 

Anatomia e Fisiologia dos nimaes domésticos. 
Entomologia e Parasitologi ., 
Trabalhos práticos de Horticultura, nos laboratórios, 

no campo e n.-. oficina mecânica. 
III. o nnoi 
Fitopatologia e Microbiologia, 
Zootecnia geral. Exterior e raças dos animaes domés

ticos. 
Agricultura geral. 
Topografia, e Estradas de Rodagem. 
Horticultura, Fruticultura e Silvicultura. 
Quimica . .gricola. 
Desenho de Topografia e de estradas. 
Trabalhos prat' ns no campo e nos laboratórios. 
IV. o ano: 

• Construções rurais e dese:;.hos correspondentes. 
Hidráulica. t 

Irrigação e drenagem. Projetos e orçamentos. 
Agricultura Especial. 
Zootecnia Especial. Bromatologia e Noções de Higic.no 

e- Veterinária, 
Economia Rural. Legislação e Contabilidade Agricoia, 
Tecnologia Agrícola, -
Laticínios e pratica na -"..eitaria. 
Trabalhos práticos nos campos e nos laboratórios. 
Art." e.o —.Para o ensino -experimental e demonstra

tivo, a Escola, além de suas tres seccõe» técnicas, -e das 
duas oficinas, disporá das seguintes dependências: — Ga-
b'ineta de .Tísica, Mineralogia, Geologia e Posto Meteoroló
gico para a l .a cadeira; Instalação para experiências em 
vasos, campos adequados a estndL experimentaes de adu
bação, laboratórios para a 2.a cadeira: Gabinete, Labora-
trio o horto botânico para a -.a cadeira; Laboratório e 
gabinete de Agricultura, catesal c campos de seleção de 
sementes para a 4.a cadeira; Gabinete e Laboratório de 
Zootecnia e Veterinária e Le i t i r i a para a 5.a cadeira; Ga
binete é salas de des'enho:; para a 6,a cadeira; Gabinete, 
laboratório e maquinario especializado para a S.a cadeira; 
Gabinete e laboratórios para a 9.a eadeira; Laboratórios com 
todos os apetrechos nccessaiios para a lO.a e.\de:ra; Gabi-
netô; c Laboratório para a ' iVüeira; Horta, pomar, 
parque o matas e laboratório para a 12a. cadeira; Gabinete 
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o ïabo'ratorio para 1.3.a cadeira, que se servirá da Fazendo, 
Modelo e das maquinas existentes na Escola para demons
trações: Gabinete, ' laboratório e aviário para a 14. cadeira; 
Gabinete, galpão de maquinasse salas para desenho técnico 
para a lõ.a cadeira; pabinete, laboratório, apiario e sirga
ria para'a. 17. cadeira. 

Art. 7.0 — Os cursos .de especitização, Que a Escola 
organizará facultativamente, para estudantes, agrônomos 
ou engenheiros agrônomos, serão moldados de fôrma a 
atender a necessidade de especialistas em ramos de agrono
mia que o Estado de São P^uto tivïr e funcionarão de^oia 
de aprovadas pelo Secretarie_ da Agricultura, 

C A P l T U L t III 

l io período letivo e Ütif exeJirsííe» 
Art. v , — O ano letivo da Escola começara a 20 de 

janeiro o terminará em 31 de outubro. 
.§ l.o — O período de 10 a 30 de junho e o de 2C de • 

novembro a 19 de janeiro sevão destinados a ferias esco
lares. 

5 2.0 — No período de, l.o a 25 de novembro, efetuar-
se-ão os exames fiiiaes, incluídas as jirovas praticas de 
íjue trata o Î 4.o do artigo .̂o do Decreto n. 5.030,_de 2C 
de maio de 1931. ' . t 

% 3.0 — Além dos domingos, serão também feriados na 
Escola os dias de festa nacional c estadual, os de Gama-' 
val, e os da Semana Santa, nos dias S.a e 6.a feira. 

S 4.0 — As datíis fixadas para início das aulas e do* 
exames não podem ser tran.«fcri. ;as sinão em caso do ca
lamidade publica reconhecida peto Governo. 

Art, O.o — Durante o curso serão realizadas excursões 
pelos alunos dos diferentes anos, alem de uma grande ex
cursão pelos alunos do ultimo ano, inteiramente custeada 
pelo Governo, 

S 1.° — A grande excursão f(ue é obrigatória tjno 
será iniciada nos primeiros dias de junho pelos .juartna»!=-
tas, sob a chefia de um professor, obedecerá a um pro
grama e orçamento que. previamente organizados p^los 
professores one nela tomarem parte, terão que ser apro
vados pelo Secretario .da Agricultura. 

' § 2.?..— As excursões parciais, que de preferencia ?e> 
ràò efetuadas entre 1." a 10 de junho, so poderio s.ír n ;n-
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